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PREFEITURA MUNICIPAL DE'UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

EtIREER 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 128/98 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
dando outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas as atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal' n° 2082 de 18 de 
dezembro de 1997. 

D ECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários-
ACESF, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.500,00 (Dez mil, quinhentos 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0100 
0100 

0101.11603262.001. 
06/3.1.1.3.00 

0101.11603262.002 
16/4.2.3.0.00 

0101.11603262.003 
19/3.1.2.0.00 
21/3.1.3.2.00 

- FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- Administração Geral 
- Atividades Funerárias 
- Obrigações Patronais 	1.000,00 
- Atividade de Comi. de Bens e Artigos Funerários 
- Aquisição de Bens para Revenda 	5.000,00 
- Manutenção de Cemitérios 
- Material de Consumo 	1.500,00 
- Outros Serviços e Encargos 	3.000,00 

10.500,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado os 
seguintes recursos constante do orçamento vigente: 

0100 - FUNERÁRIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
0100 - Administração Geral 

0101.11603261.001 - Construção de Carneira para Venda 
02/3 	00 - Outro erviços e Enc. gos 	3.000,00 

0101.1 '413262.001 -Atividade'unerárias 
17/3.1.2.0.00 - laterial de onsumo  	6.000,00 k C /3.i.3.2.00 - li tros Servi e s e Enc.. gos 	1.500,00 

11 . gam-se as disposições em c trário. 

I e. Ilir PAÇO iii lir 	s 06 de Nove 	e 1998. 
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10.500,00 
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